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DECRETO Nº 061/2019  
	 SÚMULA:	Declara	de	UTILIDADE	PÚBLICA,	para	fins	de	DESAPROPRIAÇÃO,	o	imóvel	de	Matrícula	n.º	
12.858	 do	CRI	Sertanópolis,	 consistente	 em	 “uma	 área	 urbana	 de	 terras,	 com	37.773,08m2,	 localizada	 no	 loteamento	
denominado	‘RESIDENCIAL	SANTO	SORIANI’,	nesta	cidade	e	Comarca	de	Sertanópolis,	Estado	do	Paraná.
	 ALEOCÍDIO	BALZANELO,	Prefeito	do	Município	de	Sertanópolis,	Estado	do	Paraná,	no	uso	das	atribuições	
que	lhe	são	conferidas	pelo	inciso	XI,	artigo	68	da	Lei	Orgânica	do	Município	de	Sertanópolis,	combinado	com	o	Artigo	2º,	
Artigo	5º,	alíneas	“e”	e	“i”	e	artigo	6º	do	Decreto	Lei	nº	3.365,	de	21	de	junho	de	1941,
	 D	E	C	R	E	T	A:			
	 Art.	1º	-	Fica	declarada	de	Utilidade	Pública,	para	efeito	de	desapropriação	amigável	ou	judicial,	o	imóvel	
de	Matrícula	n.º	12.858	do	CRI	Sertanópolis,	consistente	em	“uma	área	urbana	de	terras,	com	37.773,08m2,	localizada	no	
loteamento	denominado	‘RESIDENCIAL	SANTO	SORIANI’,	nesta	cidade	e	Comarca	de	Sertanópolis,	Estado	do	Paraná,	
compreendido	dentro	das	seguintes	divisas	e	confrontações:	-	Inicia-se	a	descrição	deste	perímetro	no	Ponto	cravado	na	
margem	esquerda	do	Ribeirão	Água	da	Taboca	e	divisa	com	a	propriedade	do	Sr	Roberto	Rabelo	Soriani	e	Angela	Renata	
de	Souza	Loredo;	segue	confrontando	com	a	propriedade	do	Sr.	Roberto	Rabelo	Soriani	e	Angela	Renata	de	Souza	Loredo	
com	azimute	00º34’05”	com	uma	distância	de	93,82	metros;	confrontando	com	a	propriedade	do	Sr.	Roberto	Rabelo	Soriani	
e	Angela	Renata	de	Souza	Loredo,	ainda	com	o	azimute	00º	34’05”	com	distância	de	134,66	metros;	até	encontrar	a	divisa	
com	a	Rua	Anisio	Totti;	deflete	à	esquerda	e	segue	confrontado	com	a	Rua	Anisio	Totti,	com	o	azimute	280º55’14”	com	uma	
distância	de	9,15	metros;	até	encontrar	divisa	com	o	Lote	‘15’	da	Quadra	‘28’,	deflete	à	esquerda	e	segue	confrontando	
com	o	Lote	 ‘15’	da	Quadra	 ‘28’,	com	azimute	180º34’05”,	com	uma	distância	de	16,16	metros;	 reflete	à	direita	e	segue	
confrontando	com	os	Lotes	‘15’,	‘14’,	‘13’,	‘12’,	‘11’,	‘10’,	‘09’,	‘08’,	‘07’,	06’,	‘05’,	‘04’,	‘03’,	‘02’	e	‘01’	da	Quadra	‘28’;	com	o	
seguinte	azimute	280º55’14”,	com	uma	distância	de	188,40	metros;	até	encontrar	a	divisa	com	o	‘Residencial	César	Soriani’;	
deflete	novamente	à	esquerda	e	segue	confrontando	com	o	‘Residencial	César	Soriani’;	com	azimute	179º54’05”,	com	uma	
distância	de	81,32	metros;	segue	confrontando	com	o	‘Residencial	César	Soriani’;	ainda	com	o	azimute	179º51’05”,	com	
uma	distância	de	86,55	metros,	até	encontrar	a	margem	esquerda	do	Ribeirão	Água	da	Taboca;	deflete	à	esquerda	e	segue	
confrontando	pela	margem	do	referido	ribeirão	de	Montante	a	Jusante;	com	vários	azimutes	e	uma	distância	de	223,80	me-
tros;	até	encontrar	a	divisa	a	propriedade	do	Sr	Roberto	Rabelo	Soriani	e	Angela	Renata	de	Souza	Loredo;	ponto	de	partida	
da	presente	descrição,	fechando	assim	um	Polígono	com	Área	Superficial	de	37.773,08	metros	quadrados”,	com	área	não	
edificante	de	10.373,46	metros	quadrados,	destinada	à	área	de	Reserva	Florestal	Legal	e	5.468,71	metros	quadrados	de	
Área	de	Preservação	Permanente.
	 Art.	2º	-	Fundamentado,	nas	alíneas	“e”	e	“i”	do	artigo	5º	do	Decreto	Lei	nº	3.365,	de	21	de	junho	de	1941,	
e	prescrições	legais	cabíveis	à	espécie,	o	Município	utilizará	total	ou	parcialmente	a	área	descrita	no	artigo	anterior	para	a	
implantação	de	unidades	habitacionais.
	 Art.	3º	-	A	desapropriação	ora	suscitada	cumprir-se-á	em	caráter	de	urgência,	de	conformidade	com	o	artigo	
15	do	Decreto	Lei	3.365/41,	de	21	de	junho	de	1941,	e	cautelas	previstas	em	seu	§	2º.
	 Art.	4º	-	Este	Decreto	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	 Paço	Municipal	“Santo	Soriani”	01	de	abril	de	2019.

HIDEO BARCO HATAKEYAMA
Procurador Geral

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 060/2019
	 SÚMULA:	Regulamenta	a	Lei	Municipal	n.º	2.270,	de	10	de	junho	de	2014,	que	“Institui	Auxílio	Alimentação	
aos	Servidores	Públicos	da	Administração	Direta,	Indireta	e	Poder	Legislativo	do	Município	de	Sertanópolis	–	Estado	do	
Paraná	e	dá	outras	providências”.
	 ALEOCÍDIO	BALZANELO,	Prefeito	do	Município	de	Sertanópolis	–	Estado	do	Paraná,	no	uso	das	atribui-
ções	que	lhe	são	conferidas	por	Lei,														
	 D	E	C	R	E	T	A:
	 Art.	1º	-	O	valor	do	auxílio	alimentação,	previsto	no	artigo	3º	da	Lei	Municipal	nº	2.270,	de	10	de	junho	de	
2014,	neste	ato,	é	revisado	pelo	índice	oficial	da	inflação	apurado	em	29,30661%	(vinte	e	nove	inteiros,	trinta	mil	e	seiscen-
tos	e	sessenta	e	um	centésimo	de	milésimos	por	cento),	nos	termos	do	INPC	–	Índice	Nacional	de	Preços	ao	Consumidor	
-		acumulado	no	período	compreendido	entre	julho/2014	a	fevereiro/2019,	passando	a	vigorar	da	seguinte	forma:
	 a)	Salário-base	igual	ou	inferior	a	R$	1.478,00	(mil,	quatrocentos	e	setenta	e	oito	reais):	auxílio	alimentação	
de	R$	323,27	(trezentos	e	vinte	e	três	reais	e	vinte	e	sete	centavos)	mensais;
	 b)	Salário-base	igual	ou	inferior	a	R$	1.970,67	(mil,	novecentos	e			setenta	reais	e	sessenta	e	sete	centa-
vos):	auxílio	alimentação	de	R$	258,61	(duzentos	e	cinquenta	e	oito	reais	e	sessenta	e	um	centavos)	mensais;
	 c)	Salário-base	igual	ou	inferior	a	R$	2.009,21	(dois	mil	e	nove	reais	e	vinte	e	um	centavos):	auxílio	alimen-
tação	de	R$	90,51	(noventa	reais	e	cinquenta	e	um	centavos)	mensais;
	 d)	Salário-base	igual	ou	inferior	a	R$	2.061,73	(dois	mil	reais	e	sessenta	e	um	reais	e	setenta	e	três	centa-
vos):	auxílio	alimentação	de	R$	64,65	(sessenta	e	quatro	reais	e	sessenta	e	cinco	centavos)	mensais.
	 Art.	2º	-	Este	Decreto	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	retroagindo	seus	efeitos	a	01	de	abril	de	2019.
	 Paço	Municipal	“Santo	Soriani”,	01	de	abril	de	2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
	 O	prefeito	Municipal,	ALEOCIDIO	BALZANELLO,	no	uso	das	atribuições	que	lhe	são	conferidas	pela	 le-
gislação	em	vigor,	especialmente	a	Lei	nrº	8.666/93	e	alterações	posteriores,	a	vista	do	parecer	conclusivo	exarado	pela	
comissão	de	Licitação,	resolve:
	 01	–	ADJUDICAR	a	presente	Licitação	nestes	termos:
	 a)	Processo	Nrº	:	 120/2018
	 b)	Licitação	Nrº	 :												 12/2018
	 c)	Modalidade	 :												 Tomada	de	Preços	
	 d)	Data	Adjudicação	 :	 01/04/2019
	 e)	Objeto	da	Licitação	 :	 Contratação	 de	 empresa	 especializada	 em	 construção	
civil	para	Reforma	e	Ampliação	da	Escola	Municipal	Luiz	Deliberador,	compreendendo	o	fornecimento	de	Materiais,	Equipa-
mentos,	Ferramentais	e	Mão	de	Obra,	conforme	pedido,	Planilha	Orçamentária	da	obra,	Memoriais	Descritivos,	Cronogra-
ma	Físico-Financeiro,	Cópia	da	ART	nº	20184283233	e	projetos	em	anexo.	
	 f)	Fornecedor	e	Itens	declarados	Vencedores	(cfe.	Cotação):
	 Fornecedor:		L.	A.	PEDRO	CONSTRUCOES	
	 CNPJ/CPF:		26.546.835/0001-35

	 02	–	Autorizar	a	emissão	da(s)	notas	de	empenho	correspondente(s).
	 SERTANÓPOLIS,	01	de	abril	de	2019.	

ALEOCIDIO BALZANELLO
Prefeito Municipal de Sertanópolis

ATA N° 030/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2019

	 Ao	primeiro	dias	do	mês	de	abril	do	ano	de	dois	mil	e	dezenove,	às	09h00min	horas,	na	Sala	de	Compras	
da	Prefeitura	Municipal	de	Sertanópolis,	Estado	do	Paraná,	sob	a	Presidência	da	Senhora	Márcia	Adriana	Reis	Silva	e	os	
membros:	Olga	Josiani	Rosa,	Iomara	Terassi	de	Souza,	Meiriellen	Lunas	França	da	Silva	e	André	Solano	Souto,	designados	
pelo	Senhor	Prefeito	Municipal	através	do	Decreto	n°	013/2019,	de	01/02/2019,	convocados	para	dar	o	parecer	quanto	às	
propostas	relativas	ao	Pregão	Presencial	n°	014/2019	referente	à	Aquisição	de	um	veículo	0	Km	para	a	Casa	Lar	Municipal	
-	Programa	Crescer	em	Família.	Iniciada	a	sessão	em	primeira	chamada	não	compareceu	nenhum	interessado,	os	avisos	
foram	publicados	em	quadro	próprio	no	dia	13	de	março	de	2019;	na	Câmara	Municipal	de	Sertanópolis	no	dia	23	de	março	
de	2019;	no	Mural	de	Licitações	no	dia	13	de	março	de	2019;	no	Diário	Oficial	dos	Municípios	do	Paraná	no	dia	13	de	março	
de	2019;	no	jornal	da	cidade	no	dia	13	de	março	de	2019.	Ficando	a	primeira	chamada	DESERTA.	Nada	mais	havendo	a	
tratar,	lavrou-se	a	presente	Ata	que	após	lida	e	aprovada	vai	assinada	pelos	membros	da	comissão.

Márcia Adriana Reis Silva – Pregoeira          André Solano Souto – Membro
     Olga Josiani Rosa – Membro                      Iomara Terassi de Souza – Membro

Meiriellen Lunas França da Silva - Membro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
	 O	prefeito	Municipal,	ALEOCIDIO	BALZANELLO,	no	uso	das	atribuições	que	lhe	são	conferidas	pela	 le-
gislação	em	vigor,	especialmente	a	Lei	nrº	8.666/93	e	alterações	posteriores,	a	vista	do	parecer	conclusivo	exarado	pela	
comissão	de	Licitação,	resolve:
	 01	–	HOMOLOGAR	a	presente	Licitação	neste	termos:
	 a)	Processo	Nrº														:	 120/2018
	 b)	Licitação	Nrº													:												 12/2018
	 c)	Modalidade																:												Tomada	de	Preços:
	 d)	Data	Homologação			:	 01/04/2019
	 e)	Objeto	Homologado		:	 Contratação	de	empresa	especializada	em	construção	civil	para	Reforma	
e	Ampliação	da	Escola	Municipal	Luiz	Deliberador,	compreendendo	o	fornecimento	de	Materiais,	Equipamentos,	Ferramen-
tais	e	Mão	de	Obra,	conforme	pedido,	Planilha	Orçamentária	da	obra,	Memoriais	Descritivos,	Cronograma	Físico-Financei-
ro,	Cópia	da	ART	nº	20184283233	e	projetos.
	 12.361.0006.1.129.	-	Reforma	e	Ampliação	da	Escola	Luiz	Deliberador
	 12.361.0006.1.129.	-	Reforma	e	Ampliação	da	Escola	Luiz	Deliberador
	 12.361.0006.1.129.	-	Reforma	e	Ampliação	da	Escola	Luiz	Deliberador
	 12.361.0006.1.129.	-	Reforma	e	Ampliação	da	Escola	Luiz	Deliberador
	 12.361.0006.1.129.	-	Reforma	e	Ampliação	da	Escola	Luiz	Deliberador
	 f)	Fornecedor	e	Itens	declarados	Vencedores	(cfe.	Cotação):
	 Fornecedor:	L.	A.	PEDRO	CONSTRUCOES
	 CNPJ/CPF:	26.546.835/0001-35

	 Valor	Total	Homologado	-	R$	475.774,78
	 SERTANÓPOLIS,	01	de	abril	de	2019.	

ALEOCIDIO BALZANELLO
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
	 O	prefeito	Municipal,	ALEOCIDIO	BALZANELLO,	no	uso	das	atribuições	que	lhe	são	conferidas	pela	 le-
gislação	em	vigor,	especialmente	a	Lei	nrº	8.666/93	e	alterações	posteriores,	a	vista	do	parecer	conclusivo	exarado	pela	
comissão	de	Licitação,	resolve:
	 01	–	HOMOLOGAR	a	presente	Licitação	neste	termos:
	 a)	Processo	Nrº	:	 2/2019
	 b)	Licitação	Nrº	 :												 6/2019
	 c)	Modalidade	 :												 Pregão:
	 d)	Data	Homologação	 :	 01/04/2019
	 e)	Objeto	Homologado	 :	 Contratação	de	empresa	especializada	em	Arbitragem	de	
diversas	modalidades	esportivas	que	atenderá	a	demanda	do	Departamento	de	Desporto	e	Lazer	do	Município	de	Sertanó-
polis
27.812.0015.2.097.	-	Manutenção	do	desporto	comunitario
	 f)	Fornecedor	e	Itens	declarados	Vencedores	(cfe.	Cotação):
	 Fornecedor:	EDSON	LUIZ	MORENO	95443045920
	 CNPJ/CPF:	23.757.687/0001-00

	 Valor	Total	Homologado	-	R$	39.850,00
	 SERTANÓPOLIS,	01	de	abril	de	2019.	

ALEOCIDIO BALZANELLO
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 18/2019
	 O	Prefeito	Municipal	Aleocídio	Balzanelo	através	de	sua	Pregoeira	Municipal	Márcia	Adriana	Reis	Silva	e	
sua	equipe	de	apoio	no	exercício	das	atribuições	que	lhe	confere	o	Decreto	nº	13/2019,	de	01/02/2019,	torna	público,	para	
conhecimento	dos	 interessados,	que	fará	realizar	no	dia	17	de	abril	de	2019,	às	09:00	horas	no	endereço,	DR.	VACYR	
GONÇALVES	PEREIRA,	342,	SERTANÓPOLIS-PR,	a	reunião	de	recebimento	das	propostas,	conforme	especificado	no	
Edital	de	Licitação	nº	18/2019	na	modalidade	Pregão	Presencial	–	Sistema	de	Registro	de	Preço.	Participação	exclusiva	

para	MEI/ME/EPP.
	 Informamos	que	a	integra	do	Edital	encontra-se	disponível	no	endereço	supracitado.
	 Objeto	da	Licitação:
	 Registrar	preço	para	futura	aquisição	de	tintas	e	demais	materiais	de	pintura	destinados	à	manutenção	das	
praças,	logradouros	públicos	e	prédios	da	municipalidade.
	 SERTANÓPOLIS,	01	de	abril	de	2019

ALEOCIDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

MÁRCIA ADRIANA REIS SILVA
Pregoeira Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
	 CONTRATO	ADMINISTRATIVO	Nº:	043/2019.
	 CONTRATANTE:	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	SERTANÓPOLIS.
	 CONTRATADO:	AGROINDUSTRIAL	FREITAS	EIRELI.
	 OBJETO:	AQUISIÇÃO	DE	CARRETA	AGRICOLA.
	 PRAZO	DE	VIGÊNCIA:	12	(DOZE)	MESES.
	 INÍCIO:	02	DE	ABRIL	DE	2019.
	 TÉRMINO:	02	DE	ABRIL	DE	2020.
	 EMBASAMENTO	 LEGAL:	 PROCESSO	 Nº	 1562018/2019,	 PREGÃO	 PRESENCIAL	 Nº	 03/2019	 ID	 Nº	
83391.
	 DATA	DE	ASSINATURA	DO	CONTRATO:	02	DE	ABRIL	DE	2019.
	 VALOR	ESTIMADO	DO	CONTRATO:	R$19.800,00	(DEZENOVE	MIL	E	OITOCENTOS	REAIS).	
	 FORO:	COMARCA	DE	SERTANÓPOLIS	–	PARANÁ

ALEOCIDIO BALZANELO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS

EXTRATO DE CONTRATO
	 CONTRATO	ADMINISTRATIVO	Nº:	044/2019.
	 CONTRATANTE:	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	SERTANÓPOLIS.
	 CONTRATADO:	BEMAQ	AGRICOLA	EIRELI.
	 OBJETO:	AQUISIÇÃO	DE	ROÇADEIRA	HIDRÁULICA.
	 PRAZO	DE	VIGÊNCIA:	12	(DOZE)	MESES.
	 INÍCIO:	02	DE	ABRIL	DE	2019.
	 TÉRMINO:	02	DE	ABRIL	DE	2020.
	 EMBASAMENTO	 LEGAL:	 PROCESSO	 Nº	 1562018/2019,	 PREGÃO	 PRESENCIAL	 Nº	 03/2019	 ID	 Nº	
83392.
	 DATA	DE	ASSINATURA	DO	CONTRATO:	02	DE	ABRIL	DE	2019.
	 VALOR	ESTIMADO	DO	CONTRATO:	R$7.150,00	(SETE	MIL,	CENTO	E	CINQUENTA	REAIS).	
	 FORO:	COMARCA	DE	SERTANÓPOLIS	–	PARANÁ

ALEOCIDIO BALZANELO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS

DESPACHO
	 1.	DEIXO	DE	APROVAR	os	itens	02,	04,	14,	35,	38,	66,	67,	79,	80	do	procedimento	licitatório	realizado	na	
modalidade	Pregão	Presencial	n.º	003/2019,	tendo	por	objeto	a	aquisição	de	produtos	alimentícios,	limpeza,	copa	e	uso	em	
geral	para	o	Departamento	Social,	Casa	Lar	e	CRAS,	tendo	em	vista	a	severa	disparidade	no	preço	destes	itens	quando	
comparados	 com	os	adquiridos	através	do	Pregão	Presencial	 n.º	 111/2018	–	Casa	Lar,	 por	motivos	de	oportunidade	e	
conveniência	evidenciados	na	ausência	de	economicidade.
	 2.	Abra-se	vista	aos	interessados,	pelo	prazo	legal,	para	ciência	desta	decisão,	em	respeito	ao	contraditório	
e	à	ampla	defesa.	Depois,	retornem	estes	autos	para	apreciação,	tendo	em	vista	a	possibilidade	de	revogação	de	parte	do	
certame	em	tela,	nos	moldes	do	Art.	49,	Caput,	da	Lei	Federal	n.º	8.666/93,	pelos	motivos	elencados.
	 3.		Encaminhe-se	para	as	providências	legais.	
	 Sertanópolis,	02	de	abril	de	2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

DESPACHO
	 DISPENSA	DE	LICITAÇÃO
	 Processo	n.º	007/2019	–	EMERGÊNCIA	
	 Assunto:	Dispensa	de	Licitação.	Despacho:	Procedo	à	Dispensa	de	Licitação	para	contratação	da	empresa	
VICENTE	MONTEIRO	DOS	SANTOS	–	TRANSPORTES	EIRELI,	pessoa	jurídica	de	direito	privado	inscrita	no	CNPJ/MF	n.º	
00.714.357/0001-31,	com	sede	na	Rua	Rio	de	Janeiro	n.º	601,	centro,	Porecatu/PR,	visando	o	fornecimento	de	transporte	
escolar	por	quilômetro	rodado	para	alunos	que	residem	na	área	rural	do	Município	de	Sertanópolis,	no	valor	global	de	R$	
138.502,60	(cento	e	trinta	e	oito	mil,	quinhentos	e	dois	reais	e	sessenta	centavos),	pelo	período	de	60	(sessenta)	dias,	sendo	
dispensável	o	procedimento	licitatório,	vez	tratar-se	de	caso	de	emergência,	eis	que	caracterizada	urgência	de	atendimento	
de	situação	que	pode	ocasionar	prejuízo,	o	que	se	encontra	disciplinado	no	artigo	24,	inciso	IV	da	Lei	Federal	n.º	8.666/93.
	 Sertanópolis,	02	de	abril	de	2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

EDITAL N.º 11/2019 – CONCURSO PÚBLICO PMS
	 CONVOCAÇÃO	DE	CANDIDATOS	APROVADOS	NO	CONCURSO	PÚBLICO	MUNICIPAL	N.º	001/2017,	
DO	MUNICÍPIO	DE	SERTANÓPOLIS,	CONFORME	EDITAL	DE	CONCURSO	PÚBLICO	N.º	01/2017,	DE	22	DE	DEZEM-
BRO	DE	2017.								
	 ALEOCÍDIO	BALZANELO	–	Prefeito	Municipal	de	Sertanópolis,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribui-
ções	legais,	e	em	conformidade	com	o	Edital	de	Concurso	Público	Municipal	n.º	001/2017,	datado	de	22/12/2017,	publicado	
no	Diário	Oficial	dos	Municípios	do	Paraná	em	26/12/2017,	realizado	em	04/03/2018,	Edição	1407	(p.	523/543);	Edital	de	
Complementação	e	Retificação	datado	de	11/01/2018,	publicado	no	Diário	Oficial	dos	Municípios	do	Paraná	em	12/01/2018,	
Edição	1420	(p.	231/235);	Edital	de	Homologação	das	 Inscrições	datado	de	09/02/2018,	publicado	no	Diário	Oficial	dos	
Municípios	 do	Paraná	em	26/02/2018,	Edição	1450	 (p.	 399/440);	Edital	 004/2018,	 datado	de	02/04/2018,	 publicado	no	
Diário	Oficial	dos	Municípios	do	Paraná	em	03/04/2018,	Edição	1476	(p.	345/387),	que	divulgou	a	Nota	da	Prova	Objetiva;	
Edital	005/2018,	datado	de	27/04/2018,	publicado	no	Diário	Oficial	dos	Municípios	do	Paraná	em	30/04/2018,	Edição	1495	
(p.	261/262),	que	convocou	para	prova	prática	e	teste	de	aptidão	física;	Edital	06/2018,	datado	de	11/05/2018,	publicado	no	
Diário	Oficial	dos	Municípios	do	Paraná	em	14/05/2018,	Edição	1504	(p.	358/368),	que	divulgou	a	classificação	final	para	
o	Concurso	Público;	Edital	007/2018,	de	05/07/2018,	publicado	no	Diário	Oficial	dos	Municípios	do	Paraná	em	06/07/2018,	
Edição	1542	(p.	465/480),	de	retificação	da	classificação	final	e	homologação	final	para	o	Concurso	001/2017,	faz	saber	que	
	 1.	Ficam	CONVOCADOS	os	candidatos	constantes	da	relação	abaixo,	aprovados	e	classificados	no	Con-
curso	Público	Municipal	n.º	01/2017,	para	realização	de	Exame	de	Sanidade	Física,	e	posterior	nomeação	ao	cargo	público:
	 CARGO:	PROFESSOR	DE		EDUCAÇÂO		INFANTIL
	 Inscrição	 Nome	do	Candidato	 	 RG/CPF	 Classif.	 Classif.
	 31442	 DEBORA	MATIAS	DE	OLIVEIRA	 107789286	 14	 02*
	 *	Classificação	Afrodescendente
	 2.	Os	candidatos	convocados	por	este	Edital,	deverão	se	apresentar	na	Labcenter,	sito	na	Rua	Drº	Gervásio	
Morales,	368,	Sertanópolis/PR,	no	dia	04	de	abril	de	2019,	às	14:30	horas,	para	a	realização	da	avaliação	de	sanidade	física,	
pelo	médico	Dr.	Renan	S.	Perisse	inscrito	no	CRM/PR	n.º	12973	,	portando	os	resultados	dos	
exames	abaixo	relacionados,	previamente	realizados,	e	obedecendo	a	seguinte	ordem:
	 -	RAIO	X	DO	TÓRAX
	 -	URINA	I
	 -HEMOGRAMA	
	 -EXAME	DE	APTIDÃO	MENTAL.
	 3.	As	despesas	decorrentes	com	a	realização	dos	Exames	acima	mencionados,	são	de	responsabilidade	
do	Candidato	aprovado,	que	após	aprovação	nos	Exames	Médicos,	deverão	comparecer	a	Divisão	de	Recursos	Humanos	
na	Prefeitura	Municipal	de	Sertanópolis	–	PR,	sito	na	Avenida	Doutor	Vacyr	Gonçalves	Pereira	n°	342,	centro,	cidade	de	
Sertanópolis/PR,	no	prazo	máximo	de	10	(dez)	dias	úteis,	portando	a	seguinte	a	documentação:
	 I.	Cédula	de	Identidade	(R.G.)	e	fotocópia	autenticada.
	 II.	Certificado	de	reservista	e	fotocópia	autenticada,	quando	couber.
	 III.	Título	de	eleitor	e	fotocópia	autenticada.
	 IV.	Comprovante	de	voto	na	última	eleição	ou	a	justificativa	da	ausência.
	 V.	Cadastro	de	Pessoa	Física	(C.P.F.)	e	fotocópia	autenticada.
	 VI.	Comprovante	de	escolaridade	e	habilitação	exigida.	
	 VII.	Registro	no	órgão	de	classe	e	fotocópia	autenticada.
	 VIII.	Certidão	de	nascimento	ou	casamento	e	fotocópia.
	 IX.	Certidão	de	nascimento	dos	filhos	menores	de	14	anos	e	fotocópia,	quando	couber.
	 X.	Uma	fotografia	3X4	recente,	tirada	de	frente.
	 XI.	Atestado	de	sanidade	física.
	 XII.	Certidões	negativas	de	antecedentes	criminais	fornecidas	pela	Justiça	Estadual	e	Justiça	Federal,	onde	
o	candidato	residiu	nos	05	(cinco)	últimos	anos.
	 XIII.	Declaração	dos	bens	e	valores	que	constituem	seu	patrimônio.
	 XIV.	Declaração	quanto	ao	exercício	de	outro	cargo,	emprego	ou	função	pública.
	 XV.	Declaração	a	próprio	punho	de	que	não	foi	demitido	do	serviço	público.
	 4.	não	comparecimento	dos	candidatos	convocados	sem	causa	 justificada	no	prazo	acima,	acarretará	a	
perda	do	direito	de	nomeação,	e	a	critério	e	conveniência	da	Administração	implicará	na	convocação	do	próximo	candidato	
classificado.
	 Paço	Santo	Soriani,	Sertanópolis/Estado	do	Paraná,	02	de	abril	de	2019.	 	 	

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N º 2.837/2019
	 SÚMULA:	Torna	obrigatório	a	certificação	nos	cursos	de	ATLS	e	ACLS	para	servidores	municipais	e	médi-
cos	terceirizados,	plantonistas	que	atuarem	nas	áreas	de	emergência	e	urgência	e	dá	outras	providências.
	 A	CÂMARA	MUNICIPAL	DE	SERTANÓPOLIS,	Estado	do	Paraná,	aprovou	e	o	Prefeito	Municipal,	sanciona	
a	seguinte	Lei:
	 Artigo	1	 º	 -	Os	servidores	municipais	médicos	emergencistas	e	médicos	 terceirizados	que	atuarem	nas	
áreas	de	emergência,	em	Unidades	de	Pronto	Atendimento,	pronto	socorro	e	no	SAMU	(Serviço	de	Atendimento	Móvel	de	
Urgência),	deverão	ser	certificados	nos	cursos	de	ATLS	–	Suporte	de	Vida	Avançado	no	Trauma	e	ACLS	–	Suporte	Avença-
do	de	Vida	em	Cardiologia.		
	 Artigo	2º	-	Os	concursos	públicos	para	contratação	de	profissionais	médicos	para	atuarem	nas	áreas	des-
critas	no	artigo	anterior	deverão	conter	em	seus	editais	a	apresentação	de	certificados	de	conclusão	dos	referidos	cursos	
como	pré-requisitos	para	o	candidato	tomar	posse	no	cargo.
		 Artigo	3	º	Os	médicos	terceirizados	contratados	pelo	Serviço	Municipal	de	Saúde	para	atuarem	nas	áreas	
de	emergência,	em	Unidades	de	Pronto	Atendimento,	Pronto	Socorro	e	SAMU	deverão	apresentar	os	certificados	de	con-
clusão	dos	cursos	de	ATLS	–	Suporte	de	Vida	Avançado	e	Trauma	e	ACLS		-		Suporte	Avançado	de	Vida	em	Cardiologia.
	 Artigo	4º	-	Outras	normas	serão	baixadas	para	a	perfeita	aplicação	desta	lei.
	 Artigo	5º	-	Esta	lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	 Paço	Municipal	“Santo	Soriani”,	02	de	abril	de	2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

	 ORIGEM:	Projeto	de	Lei	nº	04/2019
	 AUTORIA:	Vereadores:	Soraya	Ap.	Santa	Rosa	B.	Estevam,	Ana	Ruth	Secco	Matesco	e	José	Rogério	dos	
Santos.

LEI MUNICIPAL Nº   2.838/2019
	 SÚMULA:		Acrescenta	alínea	ao	parágrafo	único	do	artigo	1º	da	Lei	Municipal	nº	2.587/2017	de	05/04/2017.
	 A	Câmara	Municipal	de	Sertanópolis,	Estado	do	Paraná,	aprovou	e	o	Prefeito	Municipal,	sanciona	a	seguin-
te	Lei:
	 Artigo	1º	-	Fica	acrescido	ao	parágrafo	único	do	artigo	1º	da	Lei	Municipal	nº	2.587/2017	de	05/04/2017	que	
autoriza	o	Poder	Executivo	Municipal	a	firmar	Termo	de	Colaboração	com	o	Estado	do	Paraná,	através	da	Secretaria	de	
Estado	da	Segurança	Pública	e	Administração	Penitenciária	do	Paraná	(SESP/PR),	objetivando	a	implementação	de	ações	
conjuntas	para	aperfeiçoar	os	recursos	utilizados	na	manutenção	da	segurança	pública	no	Município	e	dá	outras	providên-
cias,	a	seguinte	alínea:
	 l)	Realizar	despesas	de	serviços	de	terceiros	(Pessoa	Física),	representada	pela	rubrica	3.3.90.36	(Outros	
Serviços	de	Terceiros	–	Pessoa	Física).	
	 Artigo	2º	-	Esta	lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	 Paço	Municipal	“Santo	Soriani”,	02	de	abril	de	2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

	 ORIGEM:	Projeto	de	Lei	nº	111/2018
	 AUTORIA:	Vereador:	Wagner	da	Silva

LEI MUNICIPAL Nº 2.840/2019
	 SÚMULA:	Dispõe	 sobre	 a	 denominação	 do	Centro	Administrativo	 do	Serviço	Municipal	 de	Saúde	 e	 dá	
outras	providências.
	 A	Câmara	Municipal	de	Sertanópolis,	Estado	do	Paraná,	aprovou	e	o	Prefeito	Municipal,	sanciona	a	seguin-
te	Lei:
	 Artigo	1º	-	O	Centro	Administrativo	do	Sermusa,	nesta	cidade	passa	a	denominar	CENTRO	ADMINISTRA-
TIVO	DR.	JOÃO	DIAS	AYRES.
	 Artigo	2º	-	Esta	lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	 Paço	Municipal	“Santo	Soriani”,	02	de	abril	de	2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

	 ORIGEM:	Projeto	de	Lei	nº	123/2018
	 AUTORIA:	Vereador:	Antonio	Roberto	Marques	de	Souza

LEI MUNICIPAL Nº 2.841/2019
	 SÚMULA:	Dispõe	sobre	a	denominação	do	Hospital	Municipal	e	dá	outras	providências.
	 A	Câmara	Municipal	de	Sertanópolis,	Estado	do	Paraná,	aprovou	e	o	Prefeito	Municipal,	sanciona	a	seguin-
te	Lei:
	 Artigo	1º	-	O	Hospital	Municipal,	localizado	na	Avenida	Dr.	Vacyr	Gonçalves	Pereira	nº	100,	nesta	cidade,	
passa	a	denominar	HOSPITAL	SÃO	LUCAS.

	 Artigo	2º	-	Esta	lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	 Paço	Municipal	“Santo	Soriani”,	02	de	abril	de	2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

	 ORIGEM:	Projeto	de	Lei	nº	124/2018
	 AUTORIA:	Vereador:	Antonio	Roberto	Marques	de	Souza

LEI MUNICIPAL Nº 2.842/2019
	 SÚMULA:	Estabelece	no	âmbito	do	Município	de	Sertanópolis	sanções	e	penalidades	administrativas	para	
aqueles	que	praticarem	maus-tratos	aos	animais	e	dá	outras	providências.
	 A	Câmara	Municipal	de	Sertanópolis,	Estado	do	Paraná,	aprovou	e	o	Prefeito	Municipal,	sanciona	a	seguin-
te	Lei:
	 Art.	1º	-	Fica	proibida,	no	âmbito	do	Município	de	Sertanópolis,	a	prática	de	maus-tratos	contra	animais.
	 Art.	2º-	Para	os	efeitos	desta	Lei,	entende-se	por	maus-tratos	contra	animais	toda	e	qualquer	ação	decor-
rente	de	imprudência,	imperícia	ou	ato	voluntário	e	intencional	que	atente	contra	sua	saúde	e	necessidades	naturais,	físicas	
e	mentais,	conforme	estabelecido	nos	incisos	abaixo:	
	 I	-	mantê-los	sem	abrigo	ou	em	lugares	em	condições	inadequadas	ao	seu	porte	e	espécie	ou	que	lhes	
ocasionem	desconforto	físico	ou	mental;
	 II	-	privá-los	de	necessidades	básicas,	tais	como	alimento	adequado	à	espécie	e	água;
	 III	-	lesar	ou	agredir	os	animais	(por	espancamento,	lapidação,	por	instrumentos	cortantes,	contundentes,	
por	substâncias	químicas,	escaldantes,	tóxicas,	por	fogo	ou	outros),	sujeitando-os	a	qualquer	experiência,	prática	ou	ativi-
dade	capaz	de	causar-lhes	sofrimento,	dano	físico	ou	mental	ou	morte;
	 IV-	abandoná-los,	em	quaisquer	circunstâncias;
	 V	-	obrigá-los	a	trabalhos	excessivos	ou	superiores	as	suas	forças	e	a	todo	ato	que	resulte	em	sofrimento,	
para	deles	obter	esforços	ou	comportamento	que	não	se	alcançariam	senão	sob	coerção;	
	 VI	-	castigá-los,	física	ou	mentalmente,	ainda	que	para	aprendizagem	ou	adestramento;
	 VII	-	criá-los,	mantê-los	ou	expô-los	em	recintos	desprovidos	de	limpeza	e	desinfecção;
	 VIII	 -	 utilizá-los	 em	 confrontos	 ou	 lutas,	 entre	 animais	 da	 mesma	 espécie	 ou	 de	 espécies	 diferen-
tes;	
	 IX	-	provocar-lhes	envenenamento,	podendo	causar-lhes	morte	ou	não;
	 X	-	eliminação	de	cães	e	gatos	como	método	de	controle	de	dinâmica	populacional;
	 XI	-	não	propiciar	morte	rápida	e	indolor	a	todo	animal	cuja	eutanásia	seja	necessária;
	 XII	-	exercitá-los	ou	conduzi-los	presos	a	veículo	motorizado	em	movimento;
	 XIII-	abusá-los	sexualmente;
	 XIV	-	enclausurá-los	com	outros	que	os	molestem;
	 XV	-	promover	distúrbio	psicológico	e	comportamental;
	 XVI	-	deixar,	o	motorista	ou	qualquer	outro	passageiro	do	veículo,	de	prestar	o	devido	atendimento	a	ani-
mais	atropelados;
	 XVII	-	outras	práticas	que	possam	ser	consideradas	e	constatadas	como	maus-tratos	pela	autoridade	am-
biental,	sanitária,	policial,	judicial	ou	outra	qualquer	com	esta	competência.
	 §	1º	Não	se	considera	maus-tratos	contra	animais	a	prática	regular	de	Rodeio,	Prova	de	Montaria,	Prova	
de	Laço,	Apartação,	Prova	de	Rédeas,	Prova	de	Balizas,	Prova	dos	Três	Tambores,	Team	Penning,	Work	Penning,	Ranch	
Sorting,	Hipismo	Clássico	e	Hipismo	Rural.	
	 §	2º	Serão	considerados	abandonados,	nos	termos	do	disposto	no	inciso	IV	do	art.	2º,	caput,	desta	Lei:
	 I	-	Os	animais	tutelados	soltos	em	vias	públicas;
	 II	-	Os	animais	deixados	em	abrigos	públicos	e	privados,	salvo	com	orientação	expressa	do	responsável	
pelo	abrigo.
	 Art.	3º	Entende-se	por	animais,	para	os	fins	desta	Lei,	todo	ser	vivo	pertencente	ao	reino	animal,	excetuan-
do-se	o	Homo	sapiens,	abrangendo	inclusive:
	 I	-	A	fauna	urbana	não	domiciliada,	nativa	ou	exótica;
	 II	-	A	fauna	domesticada	e	domiciliada,	de	estimação	ou	companhia,	nativa	ou	exótica;
	 III	-	A	fauna	nativa	ou	exótica	que	componha	plantéis	particulares	para	qualquer	finalidade.
	 Parágrafo	único.	Não	serão	considerados	maus-tratos,	para	efeito	do	disposto	nesta	Lei,	o	abate	huma-
nitário	de	animais	criados	para	produção	e	consumo	e	o	controle	ou	erradicação	de	animais	sinantrópicos,	conforme	lei	
específica.
	 Art.	4º	Toda	ação	ou	omissão	que	viole	as	normas	desta	Lei	é	considerada	infração	administrativa	ambiental	
e	será	punida	com	as	sanções	aqui	previstas,	sem	prejuízo	de	outras	sanções	civis	ou	penais	previstas	em	legislação.
	 §	1º	As	infrações	administrativas	serão	punidas	com	as	seguintes	sanções:
	 I-	advertência,	por	escrito;
	 II	-	multa,	no	valor	de	R$	1	UFM	até	50	UFM	(Unidade	Fiscal	Municipal);
	 III	-	apreensão	de	animais,	instrumentos,	apetrechos	ou	equipamentos	de	qualquer	natureza	utilizados	na	
infração;
	 IV	-	destruição	ou	inutilização	de	produtos;
	 V	-	suspensão	parcial	ou	total	das	atividades;
	 VI	-	sanções	restritivas	de	direito.
	 §	2º	Se	o	infrator	cometer,	simultaneamente,	duas	ou	mais	infrações,	ser-lhe-ão	aplicadas,	cumulativamen-
te,	as	sanções	a	elas	cominadas.
	 §	3º	A	advertência	será	aplicada	pela	inobservância	das	disposições	da	legislação	em	vigor,	sem	prejuízo	
das	demais	sanções	previstas	neste	artigo.
	 §	4º	O	descumprimento	das	exigências	contidas	na	advertência	por	escrito,	após	o	decurso	do	prazo	de	2	
(dois)	dias	úteis	para	atendimento,	acarretará	na	conversão	da	advertência	em	multa,	no	valor	de	01	até	20	UFM(Unidade	
Fiscal	Municipal).
	 §	5º	A	multa	a	que	se	refere	o	inciso	II	do	§	1º	deste	artigo	será	aplicada	sempre	que	o	agente	infrator	incidir	
nas	condutas	descritas	nos	incisos	III,	IV,	V,	IX,	XIII	e	XIV	do	art.	2º,	caput,	desta	Lei.	
	 §	6º	Havendo	reincidência	no	cometimento	da	infração,	a	penalidade	de	multa	será	aplicada	em	dobro.
	 §	7º	As	sanções	restritivas	de	direito	são:
	 I	-	suspensão	de	registro,	licença,	permissão,	autorização	ou	alvará;
	 II	-	cassação	de	registro,	licença,	permissão,	autorização	ou	alvará;
	 III	-	proibição	de	contratar	com	a	Administração	Pública,	pelo	período	de	3	(três)	anos;
	 IV	-	guarda	do	animal.
	 §	 Submete-se	 às	 penalidades	 do	 Código	 de	 Posturas	 e,	 ainda,	 legislação	 penal,	 o	 agente	 infrator	
que:	
	 I	-	opuser	embaraço	aos	agentes	designados	para	a	fiscalização;
	 II	 -	 deixar	 de	 cumprir	 a	 legislação	 ambiental	 ou	 determinação	 expressa	 da	 Administração	 Munici-
pal;	
	 III	-	deixar	de	cumprir	auto	de	embargo	ou	de	suspensão	de	atividade.
	 Art.	 5º	As	penalidades	serão	aplicadas	através	de	 impresso	próprio,	 com	a	 identificação	do	autuado,	a	
descrição	clara	e	objetiva	das	infrações	administrativas	constatadas,	as	exigências	para	regularização,	quando	possível,	e	
a	indicação	dos	respectivos	dispositivos	legais	e	regulamentares	infringidos.
	 Art.	6º	As	multas	previstas	nesta	Lei	serão	reajustadas	anualmente	pela	variação	do	Índice	de	INPC,	acu-
mulada	no	exercício	anterior,	sendo	que,	no	caso	de	extinção	deste	índice,	será	adotado	outro	criado	por	legislação	federal	
e	que	reflita	a	perda	do	poder	aquisitivo	da	moeda.
	 Art.	7º	Será	assegurado	ao	 infrator	desta	Lei	o	direito	à	ampla	defesa	e	ao	contraditório,	nos	seguintes	
termos:
	 I	-	10	(dez)	dias	para	o	agente	infrator	oferecer	defesa	ou	impugnação	em	primeira	instância,	contados	da	
data	da	ciência	da	notificação	da	penalidade;
	 II	 -	 20	 (vinte)	 dias	 para	 a	 autoridade	 competente	 julgar	 o	 processo	 de	 recurso	 em	 primeira	 instân-
cia;	
	 III	-	em	caso	da	não	concordância	com	a	decisão	do	processo	de	recurso	em	primeira	instância,	10	(dez)	
dias	para	recorrer	da	decisão.
	 Art.	8º	O	agente	infrator	será	notificado	quanto	à	aplicação	de	qualquer	sanção	ou	da	decisão	dos	recursos	
em	primeira	e	segunda	instância:
	 I	–	pessoalmente;
	 II	-	pelo	correio,	através	de	correspondência	com	aviso	de	recebimento	(A.R.);
	 III	-	por	edital,	se	estiver	em	lugar	incerto	ou	não	sabido.
	 §	1º	Se	o	agente	infrator	for	notificado	pessoalmente	e	se	recusar	a	exarar	ciência,	deverá	o	agente	fiscal,	
munido	de,	no	mínimo,	uma	testemunha,	cientificar	na	notificação	e/ou	auto	de	infração	a	recusa	do	infrator,	contando-se	a	
data	de	ciência	a	partir	da	respectiva	notificação.	
	 §	2º	Na	hipótese	do	inciso	III	do	caput	deste	artigo	o	edital	será	publicado	no	Órgão	Oficial	do	Município,	
considerando-se	efetivada	a	notificação	3	(três)	dias	úteis	após	a	data	da	publicação.	
	 Art.	9º	Não	será	admitida	a	concessão	de	desconto	no	pagamento	das	multas	estabelecidas	por	esta	Lei,	
nem	o	seu	cancelamento,	salvo	por	vícios	processuais,	desde	que	comprovados,	que	culminem	na	nulidade	do	ato.
	 Art.	10	Os	valores	arrecadados	com	o	pagamento	das	multas	serão	destinados	à	aplicação	em	programas,	
projetos	e	ações	ambientais	voltados	à	defesa	e	proteção	dos	animais.
	 Art.	11	O	não	pagamento	da	multa	dentro	do	prazo	de	30	(trinta)	dias,	contado	da	notificação,	implicará	na	
inscrição	do	débito	em	dívida	ativa	e	demais	cominações	contidas	na	legislação	tributária	municipal.
	 Parágrafo	único.	Não	se	observará	o	disposto	no	caput	deste	artigo	enquanto	não	expirados	os	prazos	para	
defesa	previstos	no	artigo	8º	desta	Lei.
	 Art.	12	Na	constatação	de	maus-tratos,	o	infrator	receberá	as	orientações	técnicas	que	se	fizerem	necessá-
rias	sobre	como	proceder	em	relação	ao	que	seja	constatado	com	o(s)	animal(is)	sob	a	sua	guarda.
	 §	1º	Ao	infrator,	caberá	a	guarda	do(s)	animal(is).
	 §	2º	Caso	constatada	a	necessidade	de	assistência	veterinária,	deverá	o	infrator	providenciar	o	atendimento	
particular.
	 §	3º	Em	caso	da	constatação	da	falta	de	condição	mínima	para	a	manutenção	do(s)	animal(is)	sob	a	guarda	
do	infrator,	fato	este	constatado	no	ato	da	fiscalização	pela	autoridade	competente,	fica	autorizada	ao	Município	a	remoção	
do(s)	mesmo(s),	se	necessário	com	o	auxílio	de	força	policial.	Caberá	ao	Município	promover	a	recuperação	do(s)	animal(is)	
(quando	pertinente)	em	local	específico,	bem	como	destiná-lo(s)	para	a	adoção,	devidamente	identificado(s).	
	 §	4º	Os	animais	que	pela	sua	natureza	ou	inadequação	não	sejam	passíveis	de	adoção	pela	comunidade	
serão	libertados	em	seu	habitat	ou	entregues	a	jardins	zoológicos,	fundações,	santuários	ou	entidades	assemelhadas,	des-
de	que	fiquem	sob	a	responsabilidade	de	técnicos	habilitados	ou	que	possam	ser	absorvidos	e	adaptados	ao	ecossistema	
receptor.	
	 Art.	13	Fica	a	cargo	da	Divisão	de	Vigilância	Sanitária	a	fiscalização	dos	atos	decorrentes	da	aplicação	
desta	Lei.
	 Parágrafo	único.	As	ações	de	fiscalização	a	cargo	da	Divisão	de	Vigilância	Sanitária	poderão	ser	executa-
das	em	conjunto	com	outras	secretarias	e	demais	órgãos	e	entidades	públicas.	
	 Art.	14	Esta	lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	as	disposições	em	contrário.
	 Paço	Municipal	“Santo	Soriani”,	02	de	abril	de	2019.
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LEI MUNICIPAL Nº 2.839/2019
	 SÚMULA:		Dispõe	sobre	a	proibição	da	queima,	soltura	e	manuseio	de	fogos	de	artifício,	artefatos	pirotéc-
nicos,	rojões	e	foguetes	que	causem	poluição	sonora,	como	estouros	e	estampidos,	no	município	de	Sertanópolis/PR.
	 A	Câmara	Municipal	de	Sertanópolis,	Estado	do	Paraná,	aprovou	e	o	Prefeito	Municipal,	sanciona	a	seguin-
te	a	Lei:
	 Art.	1º	-	Fica	proibida	a	utilização,	queima,	soltura	e	manuseio	de	fogos	de	artifício,	artefatos	pirotécnicos,	
rojões	e	foguetes	que	causem	poluição	sonora,	como	estouros	e	estampidos,	no	Município	de	Sertanópolis/PR,	seja	em	
locais	públicos	e	privados,	abertos	ou	fechados.
	 §	1º	A	proibição	prevista	no	“caput”	deste	artigo	é	aplicada	também	quanto	ao	armazenamento	de	fogos	de	
artifício	em	balcões,	barracões	ou	quaisquer	dependências	de	imóveis	residenciais	ou	comerciais.
	 §	2º	Para	efeito	dos	dispositivos	constantes	no	“caput”	deste	artigo,	são	considerados	 fogos	e	artefatos	
pirotécnicos:	
	 I	–		os	fogos	de	vista	com	estampido;
	 II-		os	fogos	de	estampido;
	 III-	os	foguetes,	com	ou	sem	flecha,	de	apito	ou	de	lágrimas,	com	bomba;
	 IV-	as	baterias;	
	 V-		os	morteiros	com		tubos	de	ferro;
	 VI-	rojões;
	 VII-	os	demais	fogos	de	artifício	que	contenham	acima	de	25	(vinte	e	cinco)	centigramas	de	pólvora,	por	
peça.
	 §	3º	Excetuar-se-á	da	proibição	estabelecida	no	“caput”	deste	artigo,	desde	que	obedecidas,	além	de	outras	
condições	previstas	nesta	lei,	as	seguintes:	
	 I	-		Os	fogos	de	artifício	considerados	“Classe	A	e	B”	conforme	o	Decreto	Federal	nº	2998,	de	23	de	março	
de	1999,	alterado	pelo	Decreto	Federal	nº	3665,	de	20	de	novembro	de	2000	(R105	do	Ministério	do	Exército,	que	regula	o	
fabrico,	comércio	transporte	e	uso	dos	materiais	controlados);
	 a)	Fogos	de	vista,	sem	estampido;
	 b)	Balões	pirotécnicos;
	 c)	Fogos	de	estampido	que	contenham	até	25	(vinte	e	cinco)	centigramas	de	pólvora,	por	peça;
	 d)	Foguetes	com	ou	sem	flecha	,	de	apito	ou	de	lágrimas,	sem	bomba;
	 e)	“potsáfeu”,	“morteirinhos	de	jardim”,	“serpentes	voadoras”	e	outros	equiparáveis.
	 Art.	 2º	 -	A	 constatação	da	existência	 do	material	 proibido,	 descrito	 no	artigo	 primeiro,	 implicará	 na	 sua	
apreensão	imediata	pelo	Poder	Público	Municipal.
	 Parágrafo	único.	O	material	será	as	expensas	do	proprietário	dos	fogos	de	artifícios,	removido	de	imediato	
para	o	local	seguro,	onde,	a	critério	das	autoridades	públicas	poderá	ser	inutilizado.
	 Art.	3º	-	O	não	cumprimento	do	disposto	nessa	lei	acarretará	aos	infratores	as	seguintes	penalidades:
	 I	–	lacração	e	interdição	do	imóvel;
	 II-	multa	no	valor	de	até	30	Unidades	Fiscais	–PR,	na	primeira	constatação,	e	o	dobro	no	caso	de	reincidên-
cia.
	 Parágrafo	único.	A	punibilidade	para	venda	de	fogos	para	menores	está	imputada	no	ECA	-		Estatuto	da	
Criança	e	do	Adolescente,	Art.	244	da	Lei	nº	8.069/90.	
	 Art.	4º	-	Aplicam-se	todas	as	sanções	previstas	nesta	lei,	bem	como	a	apreensão	imediata	dos	artifícios,	
a	condução	imediata	a	delegacia,	para	a	lavra	do	respectivo	Termo	Circunstanciado	por	 importunação	e	perturbação	do	
sossego,	este,	objeto	de	proteção	desta	lei,	a	todos	que	portarem,	ou	mediante	testemunhos	e	outras	provas,	fizerem	uso	
de	fogos	explosivos	neste	município,	aplicando-se	os	mesmos	procedimentos	aplicáveis	indicados	nos	artigos	anteriores.
	 Art.	5º	-	O	Poder	Executivo	regulamentará	a	presente	Lei,	no	que	couber,	no	prazo	máximo	de	sessenta	(90)	
dias	a	contar	da	data	de	sua	publicação.
	 Art.	6º	-	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.


